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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 
AV. PRESIDENTE DUTRA, 1889 - CEP 76805901 - Porto Velho - RO -www.tre-ro.jus.br 

TERMO ADITIVO Nº 2/2016 

CONTRATO n. 08/2015 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI n. 0003752-93.2015.6.22.8000 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2013 

(Remanescente do Serviço referente ao Contrato TRE-RO n. 24/2013 - Reincidido Unilateralmente pelo TRE-RO). 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 08/2015, REFERENTE À PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO EM EDIFICAÇÕES, 
SEM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO, POR MEIO 
DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, E A EMPRESA E.R.P DE 
OLIVEIRA E CIA LTDA (Licitante Remanescente do Pregão Eletrônico n.30/2013). 

Ao vigésimo dia do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, comparecem, de um lado, a UNIÃO, por meio do 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, com sede na 
Avenida Presidente Outra, n. 1889, Bairro Baixa União, CEP: 76.805-901, Porto Velho, Estado de Rondônia, por intermédio de 
seu Presidente, Desembargador ROWILSON TEIXEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n. 
M2.372.067/SSP/MG e CPF n. 189.355.916-53, neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro, a empresa 
E.R.P. DE OLIVEIRA E CIA LTDA- ME, inscrita no CNPJ sob o n. 10.927.661/0001-10, Avenida Farquar, n. 3470, Bairro 
Pedrinhas, CEP: 76.801-976, Porto Velho, Estado de Rondônia, Telefone(s): (69) 3043-0017, 98114-6083, E-mail: 
wapdeoliveira@hotmail.com, representada, neste ato, pela Senhora ELLEN RUBIA PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileira, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n. 4537531/SSP-GO e CPF n. 751613702-20, doravante denominada 
CONTRATADA, por força do presente instrumento e em conformidade com as cláusulas do contrato originário, e Ato de 
Autorização DECISÃO N. 784/2016 - PRES/ASSPRES, de 14/09/2016 (evento n. 0128691), têm entre si, justo e acordado, o 
presente SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TRE-RO N. 08/2015, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

DO OBJETO 

'----' 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo tem por objeto registrar a Repactuação de 41,64% (quarenta e um 
inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento) sobre os valores dos postos de serviços (já inclusos os respectivos encargos 
legais), em face da homologação da Convenção Coletiva de Trabalho SINTELPES/RO X SEAC/RO 2016/2016, conforme 
Planilha de composição de custos constante no Anexo I deste Termo Aditivo. 

Subcláusula Única -A presente repactuação tem efeitos financeiros retroativos a 1 ° de janeiro de 2016. 

DO VALOR 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em decorrência da repactuação registrada neste instrumento, o contrato sofrerá uma correção de 
40,97% ( quarenta inteiros e noventa e sete centésimos por cento), equivalente ao valor de R$ 428. 712,48 ( quatrocentos e vinte e 
oito mil e setecentos e doze reais e quarenta e oito centavos), atualizando o valor deste Contrato para R$ 1.475.203,04 (um 
milhão e quatrocentos e setenta e cinco mil e duzentos e três reais e quatro centavos), conforme quadro abaixo: 

Valor atual do I Quant. 
posto Postos 

Quadro-resumo 

VALORES DO CONTRATO 2015 

Total de meses que em O 1/01/2016 faltam para execução do 
contrato 
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R$ 2.042,64 21 24 

Valor mensal dos postos (1 mês) R$ 42.895,44 

Valor total dos postos (24 meses) R$ 1.029.490,56 

Estimativa de Horas Extras: R$ 17.000,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO 2015 (Valor total mais R$ 1.046.490,56 
estimativa de horas extras): 

VALORES DO CONTRATO COM REPACTUAÇÃO 2016 

Novo valor do Quant. Total de meses que em 01/01/2016 faltam para execução do 
posto Postos contrato 

,.___.., R$ 2.893,26 21 24 

Valor mensal dos postos (l mês) R$ 60.758,46 

Valor total dos postos (24 meses) RS l.458.203,04 

Estimativa de Horas Extras: R$ 17 .000,00 

VALOR TOTAL DO CONTRATO COM A 
REPACTUAÇÃO 2016 (Valor total mais estimativa de R$ 1.475.203,04 

horas extras): 

FONTE: Informação n. 3713/2016 - Seção de Administração Predial - SEAP. 

'--'Subcláusula Primeira - Para fazer jus aos valores pretéritos desta repactuação, a contratada deverá apresentar fatura 
complementar e separada dos valores majorados. 

Subcláusula Segunda - As despesas com a execução do presente aditivo de contrato correrão à conta do PROGRAMA DE 
TRABALHO n. 02122057020GP0011, ELEMENTO DE DESPESA n. 33.90.37.02, conforme Nota de Empenho n. 
2016NE000662. 

DA GARANTIA 

CLÁUSULA TERCEIRA - Para assegurar a plena execução do presente ajuste e com fundamento nos termos do art. 55, da 
Lei n. 8.666/1993 e no art. 19, XIX, da Instrução Normativa n. 02/2008/MPOG, a CONTRATADA obriga-se a apresentar, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura deste Termo Aditivo, complementação da GARANTIA, em uma das 
modalidades previstas no art. 56, § 1 º, da Lei 8.666/1993, no valor de R$ 21.435,62 (vinte e um mil e quatrocentos e trinta e 
cinco reais e sessenta e dois centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste aditivo. 

Subcláusula Única -A garantia deverá seguir as exigências da Cláusula Sétima do Contrato originário. 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo_assinatura=763&id documento=1398.ClOR.irl nr= =-=cn °v+---no,.., 
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CLÁUSULA QUARTA - O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento na Cláusula Oitava do Contrato n. 08/2015, 
no artigo 65, II, "d", da Lei n. 8.666/1993, no artigo 5° do Decreto Federal n. 2.271/1997, e no artigo 37 da Instrução Normativa 
n. 02/2008/SLTI/MPOG. 

DA RATIFICAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Originário e não alteradas 
pelos aditivos posteriores. 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste TERMO ADITIVO, na forma do 
parágrafo único do art. 61 da Lei n. 8.666/1993. 

-......,,· 

...__, 

E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, foi o presente TERMO ADITIVO lavrado em duas vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Porto Velho/RO, 20 de setembro de 2016. 

Desembargador ROWILSON TEIXEIRA ELLEN RUBIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

Pelo Contratante Pela Contratada 

Fábia Maria dos Santos Silva Carlos Roberto Cavalcanti 

CPF n. 567.849.102-49 CPF n. 255.812.874-49 

1 ª Testemunha 2ª Testemunha 

ANEXO IDO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 08/2015 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS NOS TERMOS DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
SINTELPES/RO X SEAC/RO 2016/2016 

PLANILHA DE REPACTUAÇÃO DO ANO DE 2016 

ERP DE OLIVEIRA E CIA LTDA - ME - CONTRATO 

Anexo III-A- Mão-de-obra 

IMão de obra vinculada à execução contratual 

!Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza 

2 Salário Normativo da Categoria Profissional 983,88 

3 Salário Mínimo Vigente em 2016 880,00 

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) SERVENTE DE LIMPEZA 

5 !Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2016 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração % Valor (R$) 

A Salário Base R$ 983,88 

B Adicional de Insalubridade - 40% s/ salário mínimo - Cláusula 12ª IR$ 352,oo 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo_assinatura=763&id_documento=139890&id_orQao acesso externo=O&inf... 3/6 
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B' Outros (Espedificar) 1 1 
Total da Remuneração IR.$ 1.335,88 

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

12 Benefícios Mensais e Diários [Valor (R$) 

A [Vale Transporte R$ 80,00 

B Auxílio Alimentação (vales, cestas básicas, etc) R$ 300,00 

c Assit. Média e familiar IR.$ 0,00 

D Auxílio Creche R$ 2,72 

E Seguro de vida, invalidez e funeral IR$ 6,89 

IE Outros (especificar) - Aux. Filho Excepcional IR.$ 6,39 

Total de Benefícios mensais e diários R.$ 396,00 

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS 

3 [nsumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes R$ 21,91 

B Materiais R$ 0,00 

c Equipamentos R$ 30,88 

'p EPI'S IR.$ 4,64 

Total de Insumos diversos R.$ 57,43 

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1 - Encargos previdenciários e FGTS: 

14. l Encargos previdenciários e FGTS % Valor (R$) 

A INSS 20% R$ 267,18 

B SESI ou SESC 1,50% R$ 20,04 

c SENAI ou SENAC 1% R.$ 13,36 

[D INCRA 0,20% R$ 2,67 

E Salário Educação ~,50% R$ 33,40 

F FGTS 8% R$ 106,87 

G Seguro Acidente de Trabalho (RAT/SAT) 1,50% R$ 20,04 

H SEBRAE 0,60% R.$ 8,02 

,,Total 35,30% IR.$ 471,57 

Submódulo 4.2 -13º Salário e Adicional de Férias 

14.2 13º Salário e Adicional de Férias Valor (R$) 

IA 13 º Salário 8,33% R$ 111,28 

B Adicional de Férias 2,78% R$ 37,14 

Subtotal 11,11% R$ 148,42 

ç focidência do Submódulo 4.1 sobre 13° Salário e Adicional de Férias IR.$ 52,39 

Total IR.$ 200,81 

Submódulo 4.3 - Afastamento Maternidade 

4.3 Afastamento Maternidade: Valor (R$) 

A Afastamento maternidade 0,12% R$ 1,60 

B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento maternidade R.$ 0,57 

Total R$ 2,17 

Submódulo 4.4 - Provisão para Rescisão 

14.4 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado lo.75% R$ 10,02 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo_assinatura=763&id_documento=139890&id_orgao_acesso_externo=O&inf. .. 4/6 
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1B ~ncidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado IR$ o,80 

c !Multa do FGTS e Contribuição Social sobre aviso prévio indenizado tR$ 0,40 

1D !Aviso Prévio Trabalhado 1,10% IR$ 14,69 

IE nncidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio trabalhado IR$ 5,19 

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado 0,55% IR$ 7,35 

irotal IR$ 38,45 

Submódulo 4.5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

14.5 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente !Valor (R$) 

IA !Férias 8,33% R$ 111,28 

1B !Ausência por doença 1,38% R.$ 18,44 
r, ,i..,icença paternidade 0,12% R.$ 1,60 '--' 

D Ausências legais 0,51% R.$ 6,81 

[E ~usência por Acidente de trabalho 0,31% IR$ 4,14 

Subtotal IR$ 142,27 

G OCncidência do submódulo 4.l sobre o Custo de reposição IR$ 50,22 

Total IR$ 192,49 
"--" 

Quadro - resumo - Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas 

4 !Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$) 

4.1 Encargos previdenciários e FGTS R.$ 471,57 

4.2 13° Salário e Adicional de Férias R.$ 200,81 

4.3 Afastamento maternidade R.$ 2,17 

f4.4 Custo de rescisão R$ 38,45 

14.5 Custo de reposição do profissional ausente R$ 192,49 

14.6 Outros (especificar) R$ 0,00 

Total R$ 905,49 

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % !Valor (R$) 

IA Custos Indiretos 1,00% IR$ 26,95 

1B Tributos 
,, "---', tBI Tributo Federal (PIS) 0,65% IR$ 19,45 

IB2 Tributo Federal (COFINS) 1,91% IR.$ 57,15 

IB3 Tribto Municipal ISS 12,79% IR.$ 83,48 

184 Outros ( especificar) 

c Lucro 0,42% lR.$ 11,43 

Total IR$ 198,45 

~exo III - B - Quadro-resumo do Custo por Empregado 

!Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) !Valor (R$) 

IA !Módulo 1 - Composição da Remuneração IR$ 1.335,88 

B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários R$ 396,00 

c Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos e outros) IR$ 57,43 

1D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas IR$ 905,49 

Subtotal (A+ B +C+ D) IR$ 2.694,80 

IE jMódulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro R$ 198,45 

!Valor total por empregado R$ 2.893,26 

Documento assinado eletronicamente por ROWILSON TEIXEIRA, Presidente, em 21/09/2016, às 11 :55, conforme art. 
lº, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo_assinatura=763&id documento=139890&id oraao .Rr.,,_c:.c:.n ,:,llt,:,rnn=í\R.inf rc.Ji:;. 
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I!] 
• .J A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o 

,."li! código verificador 0130289 e o código CRC 3799496F . 

0003752-93.2015.6.22.8000 0130289v4 

"-/ 

._,, 
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